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DECRETO N°036/2024, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

"Dispõe sobre a exoneração dos 
cargos em comissão e funções 
gratificadas no Município de 
Caridade do Piauí - PI e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, Estado do Piauí ANTONIEL DE 
SOUSA SILVA, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas peia Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o encerramento da gestão 2021/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR todos os cargos em Comissão e as Funções Gratificadas do 
quadro da Administração Municipal de Caridade do Piauí. 

Parágrafo único. Os efeitos do caput não se aplicam aos que estejam no gozo 
de Licença Maternidade e Licença para Tratamento de Saúde. 

Art. 2°. Revogada as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se e, publique-se no mural da Prefeitura e no Diário Oficial das 
Prefeituras Piauienses - DOPP, 

Caridade do Piauí - PI, 31 de dezembro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí (PI), 31 de dezembro de 2024. 
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